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REQUER AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

PRESIDENTE  DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS 

O ENVIO DE VOTOS DE APLAUSOS, EM 

HOMENAGEM AOS POLICIAIS MILITARES, 

SARGENTO ADEMAR CLEYTON E OS 

SOLDADOS DÉLCIO BORBA E EDUARDO 

FERRO, INTEGRANTES DO 

“BATALHÃO GUARÁ” PELA ATUAÇÃO 

HERÓICA NO RESGATE DE VÍTIMA DE 

ACIDENTE DE TRÂNSITO EM MIRANORTE. 

 
 

 
O Deputado que o presente subscreve, vem, respeitosamente, nos termos 

regimentais, após anuência do Plenário, propor e requerer o envio da presente VOTOS 

DE APLAUSOS em homenagem aos policiais militares, Sargento Ademar Cleyton e os 

Soldados Délcio Lima de Borba Junior e Eduardo Rodrigues Ferro, integrantes do 7º 

Batalhão da Polícia Militar (BPM) de Guaraí “Batalhão Guará” pela atuação no resgate 

de um motorista de van que gravemente ferido após a colisão da van com uma 

caminhão na BR-153 próximo a Miranorte. A mesma deverá ser entregue no 7º 

Batalhão da Polícia Militar (BPM) no endereço: R. W 3, 2-64 - St. Aeroporto, Guaraí - 

TO, 77700-000. 

 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

No dia 23 de janeiro de 2024, policiais militares em deslocamento pelo BR-153 

próximo ao município de Miranorte-TO para o cumprimento de uma ocorrência contra 

 

furto, se depararam com um grave acidente de trânsito envolvendo a uma van e um 
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caminhão, no qual a van caiu ribanceira a baixo, deixando o motorista, que estava 

sozinho na van, ficou preso às ferragens e gravemente ferido. 

 

Os policiais, de imediato, realizaram os primeiros socorros na vítima enquanto 

o Serviço de Atendimento as Urgências (SAMU) chegava até o local. A atuação rápida 

e eficiente dos policiais foi fundamental para preservação da vida da vítima. 

 

Diante do exposto, devido a atuação heróica dos policiais, justifica-se este 

Votos de Aplausos. 

 
 
 
 

Sala das Sessões, 25 de março de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
LUCIANO OLIVEIRA 
Deputado Estadual 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


